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LEI MUNICIPAL Nº 580/2026 

 

Que dispõe sobre a denominação de Dr. Antônio 

Sobral Veloso à sede da Câmara Municipal de São 

Pedro do Piauí e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber, a todos os 

habitantes, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1⁰ - A sede da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, localizada na Rua 

15 de novembro , Centro , passa a ser denominada de DR. ANTÔNIO SOBRAL VELOSO. 

 

Art. 2º - O Poder Legislativo fica incumbido de, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

publicação desta Lei , adotar as medidas administrativas necessárias à identificação. 

 

Art. 3º - Esta homenagem será gravada em placa no recinto interno deste órgão municipal. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

São Pedro do Piauí, 22 de abril de 2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

1, El 1 lJNI C IPAL • 580/2026 

Que dispõe sobr e a dcnomlnuçito d e Or. An t6 nto 
Sobrnl Vtloso ;) S'-·de do Cfünnn, Monici 1>nl d e Siio 
Pcdró do Piuur é d á óUll'"IIS pr(n•idênciilS. 

O PREFEITO DO MlJNICIPIO DE SÃO PE DRO DO PIA lJf . ESTA DO DO PIAlJI, "" 

u50 das atribuições que lhe s.:lo conferidas pela Lei Orgflnicn Municipal. foz sahcr . n todos os 

h:.1bitnn1es. que a fi m nrn Municip al apr,wou e c u sn nc iono a seguinle Lei : 

Art_ I* - A sc<lc c,.l:.i CÂMARA MUNIC IJ"'AL OE SÃO f'I EDRO 00 PIAUÍ. h,cathc.:.11..lu n :.i Rua 

l S d e novembro. Centro , p3ssa :i ser denomin3du de DR . ANTÔNIO SOBRAL V ELOSO. 

Art. 2 "' - O Po<lc.r Lc,g isluti vo ficu incumbido d e, no pnu.o de 60 (sc~sc.nla) d iu.s conludos dn 

publit:m,:fü,.1 de..,r;:lu U:i . 11do1ur ,1:; nu;c.li<l11s itc.l ministnttiv.1:; nccc:"ária!õ à ident ilicm,::ão. 

Are. 3ª - E.-..m homenagem sem gmvnda cm plnca no recinto i n1cmo deste ó rgilo municipal . 

Are. 4 .. • As dcspc:s..L"ii dcçorrçnlcs da up·licuçiio dc~tn Lei corrcri'lo por çonla de <lotuçõcs próprim; 

dv l)l'Çllll!CI\I() viGC IIIC. 

Art. 5º - E..-..m lei em runi em vigor nn dnrn dn sun publicnçfto. 

Silo Pt..>dro do Piauí, 22 d e ubril de 2026. 
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PREFEITURA MU ICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

DECRETO N" 22, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

Abre rédi10 Adicional Suplemcnrnr ao Orçamcnto-
Progrnmn ,,igcmc. no valor de RS 588.600.95 (Quinhcn1os e Oitcntn 
e Oito Mil e eiscento.s Reais e roventa e inco Centavos). 

O PREFEITO MUNI IPAL OE SÃO PE.ORO 00 PIA UÍ, Estado do Piaui, no uso de 
suas atribuições legnis e com suporte no .orl. 11. Ili. d.o. Lei n° 576. de 22 de dezembro de 2025. 

O EC RETA , 

An. l º - Fica abcno Créc!ilo Suplementar no Orçamento- Progmma vigente. no 
monrnn1c de RS 588,600.95 (Quinhentos e Oí1cnta e Oito Mil e Seiscentos Reais e ovcma e 
Cinco Cc,uavos). p:.u·o reforço dns dornçõcs discri rni11adas no Anexo I do presente Decreto. 

Art. 2º - As despesas re lacionadas no anigo anrerior serão cobertas com recursos 
provenientes de anulação parcial das dot:.tções orçamentári:.ts discrimin:.u.Jas no Anexo II deste 
Dccrc10. 

An. 3° - Revogadas as disposições cm contrti.rio, este Dccrt." lO entrurii. cm vigor nu 
data de sua assinatura. 

GAB I ETE DO PR EFEITO MU I IPA L DE SÃO PEDRO DO PIAU Í. cm 17 de 
nbri l de 2026. 
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DECRETO N9 22/2026 , de 17 de Abrll de 2026 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

09.01 ,04.122.000,.2.~ Manutenção da Secretaria Munlcfpal de Esporte, Cultura e Turismo 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

02.02.04.122.0002.2040 Mtnulenç&o Cllt S,e,çre11r1111 de AomIn1,1,eç&o o Pl•~Jeme-nto 

3.3.90, .. 0 5erviCOt. dé Ttcno!O(pa da lntoni'laçêO e COmunleéCão - Pe:iso.a Ju,ídicà 

soo ~ NêoV1~~do lmpoolOO 

3.3.90,40 SOt'wCOS,do Toenolõgia da lnfO!•~•Comurucacão • Poc.soa Ju<ídica 

000 

3.3.90.40 SOl'YIÇO$ do TocnoloOil da 1nr()(ffl~ • Com\tnJcaçao • Pouoa Jurídica 

500 Reourlos Náo VIOCIMdol. de Impostos 

4 4,90.S2 

500 Rocurso& Não Vinculado&. do 1~0& 

4.4.90.52 fq,.,ipamentot,; e M31e,la1 Perm.lJlnento 

500 Reour5o& Não Vinwladol. de lm~O& 

TOTAL DA AÇÃO 

07.01.20.122.0002.2501 M1nu1onç6o C111 So,çro11l1 Munlçlpol cJo Agrlc;ullura o O.sonvolvlmon10 Eçoll6mk:o 

3.3.90.39 Outros Serviço• de Terceiros• Pessoa. Jurídica 

soo Recursos N&o vincu100o1- oe lml)O$to, 

3..3.90.39 0\.1rM SéMQOt M Te,oairo. . PetSô& Jurldiea 

soo ~ NaoVlflQáladOSdl!I l~M -~~-
TOTAL DA AÇÃO 

13.01 .2&. t 22.0002.2083 M11nulenç6o da Secre111rla Munk:lpal do Transportes 

3.3.90.39 Ovtros So,-,,tÇOs do Toroc,lro:t, • Pc,s,oe Jur1dc:o 

500 Roa.nos N.1o V-rnaAados do l~os 

3.3.90.39 

500 Recun;O$ Nao V-inwlados. de lm~O$ 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 Ou1ros Serw;os da Te,oelros • Pessoa Jurldlca 

soo 

10.000.00 

10.000.00 

6.000.00 

2,000.00 

16000.00 

1s.ooo.oo 

91.500.00 

1.000.00 

S.000.00 

-
6.000,00 

S.690.00 

50.000.00 

10.000.00 

M.000.00 

TOTAL DA AÇÃO 120.590.00 

03.01.12.3&1 .0004.2:2:48 1 Manutcnçio do Transporte- Escolar 


